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SAQUAREMA

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Saquarema
Gabinete da Prefeita

DECRE O N° 2.975 DE 3 ABRIL DE 2025

PlJBLICADO Estabele e ponto facultativo nas repartições públicas
municip is no dia que menciona.

A PREF ITA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio
de Janei o, no uso de suas atribuições legais,

Art. 1° Fica considerado Pont Facultativo nas Repartições Públicas Municipais,

o dia 22 de abril de 2025 (terça-feir ), exceto os serviços considerados essenciais.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Saquar ' ma, 3 de abril de 2025.

Lucima, ~idal da Costa~:ita


